
 

 

Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul - Brasil 

 1959

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

RETIFICAÇÃO 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 
 

OBJETO: O presente pregão tem por objeto a Prestação de serviços de recargas de oxigênio medicinal, 

na forma de cilindros em comodato, para as Unidades de Saúde do Município de Campo Bom, conforme 

Anexo I – Termo de Referência, que é parte integrante deste edital. 

            A Prefeitura Municipal de Campo Bom torna público aos interessados que fica retificado o 
presente edital nos termos que seguem: 
 

a) Altera-se o texto referente à exigência constante no item 7.1.5.2 do edital. 

Onde lê-se: 

“7.1.5.2 Autorização de Funcionamento-AFE para gases medicinais expedida pela ANVISA 

relativa a fabricação/envase de gases medicinais. Se for distribuidora de gases medicinais, 

deverá apresentar a AFE pertinente à empresa fabricante/envasadora, acompanhada do 

contrato vigente de fornecimento de gases medicinais com firma reconhecida e declaração da 

fabricante/envasadora autorizando a distribuidora a dispor de seus documentos em processos 

licitatórios. 

 

Leia-se: 

“7.1.5.2 Autorização de Funcionamento-AFE para gases medicinais expedida pela ANVISA 

relativa a fabricação/envase de gases medicinais. Se for distribuidora de gases medicinais, 

deverá apresentar, no momento de assinatura do contrato administrativo, a AFE pertinente à 

empresa fabricante/envasadora, bem como deverá apresentar contrato vigente de 

fornecimento de gases medicinais com a respectiva fabricante.” 

 

b)     Eclui-se a exigência constante no item 7.1.5.3 do edital: 

Leia-se: 

“7.1.5.3 Licença de operação em nome da empresa licitante, ou do fornecedor da licitante, 

emitida pela FEPAM ou outro órgão licenciador devidamente autorizado pela FEPAM.”  

 

c)     Altera-se a data de abertura da licitação para 27 de janeiro de 2023, às 08h30min 

 

 As demais disposições e cláusulas do Edital permanecem inalteradas. 

 
Campo Bom, 16 de janeiro de 2023. 

 
 

Luciano Libório Baptista Orsi 

Prefeito Municipal 

 


